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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂilARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

INDICAçÃO No 9Qr /20í8

PROTOCOLADO SOB No 4o5À 12018
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O Vereador, abaixo assinado, após ouüda a Casa na forma
regimental, solicita ao Executivo Municipal que lndique a Secretaria
competente pata Íazer um esfudo de üabilidade para sinalizar com placas de
tuánsito a limitação de peso dos veículos de carga nas seguintes vias: Rua
Riachuelo Sentido Banoso Hidroüária a partir da rua Benjamin Constiant, Rua
General Osorio, Rua General Neto, Rua Marechal Floriano, Rua Ewbank, com
o objetivo de preservar a paümentação e a área Histórica da nossa Cidade.

Jusffficativa: Em Plenário.

Sala das Sessões, 18 de Abril de 2018.
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Excelentissimo Presidente:

Respeitosamente,

Prefeito M

JBRICA C

Rio Grande, 13 de agosto de 2018.

YER,

Em atenção ao ofício n"0339/18, Ind995/18 em atendimento à proposição
do Vereador Claudio de Lima, solicitando através da Secretaria de Município
competente, a realização de estudo de viabüdade para sinalizar com placas de trâniito
a limitação de peso dos veículos de carg4 vimos informar que, eita solicitação é
bastante pertinente, tanto que ouüora a Secretaria de Município de Mobilidade,
Acessibilidade e segurança colocou placas com limitação de cargá no centro histórico
da cidade. Retiradas por motivos que desconhecemos. Restando apenas uma na Rua
Marechal Floriano esquina Rua 24 de maio. Atualmente a sMMAS está impossibilitada
de restabelecer estas restrições de circulação de veÍculos com excesso de càrga sem que
antes encontre uma solução para os camiúões que circulam na Rua Riachuelo e
adjacências em acesso a balsa para o Município de São José do Norte.

ALEXANDRE DU

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁvIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Doe órgãos, doe mngue: Salve viilas!
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